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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
Aquisição de Mobiliário e Equipamentos para atender a necessidade do Poder Legislativo 
Municipal. 

 
2. LEGISLAÇÃO 
Conforme disposições do inciso II e do parágrafo 3º, ambos do artigo 75 da Lei 
14.133/2021, a Câmara Municipal de Santana do Itararé, faz saber que está em 
andamento um processo de compra direta por dispensa de licitação, conforme segue: 
 

 
Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras1; 
[...] 
3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput 
deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação 
de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 
(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e 
com a manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 
selecionada a proposta mais vantajosa. 

 
3. JUSTIFICATIVA 
A contratação está vinculada às necessidades de mobiliamento e aparelhamento para 
melhorar as condições de trabalho do Poder Legislativo Municipal. O objetivo é realizar um 
procedimento licitatório destinado à contratação de uma única empresa que forneça todos 
bens, com a melhor relação custo-benefício, mediante a estipulação de critérios de 
aferição de qualidade, conforme normas citadas neste Termo de Referência. 
Justifica-se a contratação pela necessidade de mobília e aparelhos para uso das 
autoridades e profissionais que prestam atendimento à população, assegurando assim o 
funcionamento das atividades finalísticas da instituição, bem como, o bem estar dos 
servidores, vereadores e comunidade em geral, sempre visando o cumprimento da missão 
institucional. 
Ressalte-se que pela quantidade de itens necessários e seu baixo custo, não se 
enquadrando como sendo bens de luxo, a contratação via dispensa nos moldes 
pretendidos é mais econômica para a Administração, sendo vantajosa em todos os 
quesitos. 
 
Como justificativa de aceitação do preço, de acordo com a cotação do banco de preços em 
anexo, considerando também processos atuais realizados por outros municípios, 
entendemos que o valor referencial deste processo se encontra em patamares justos e 
compatíveis com os praticados no mercado. 
Abaixo, segue planilha de valores com o quantitativo necessário para suprir a demanda da 
Câmara Municipal de Santana do Itararé: 

 
1 Para a referida contratação, dispõe quanto aos valores reajustados para a devida formalidade, em conformidade com o Decreto n° 10.922/2021, de 30 de 
dezembro de 2021 – Valor atual: R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil vinte reais e quarenta e um centavos); 
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Item Quant. Medida Descrição Valor un. Total 

1 06 unidade 

Cadeira Office, assento com tecnologia de 
mola ensacada. Revestimento em couro 
ecológico. Base e braços em aço cromado. 
Especificações: 
Cor: Preto 
Peso Mínimo Suportado:150 kg 
Dimensões mínimas: C 51 x L 60 x A 112-123 
cm | Altura Assento: 50-61 cm 
Características: Regulagem de altura do 
assento. Sistema sincronizado(travamento do 
encosto em qualquer posição). Braços fixos 
Certificação: Ergonomia – NR 17 

1.720,94 10.325,64 

2 03 unidade 

Cadeira Office, assento com tecnologia de 
mola ensacada. Revestimento em couro 
ecológico. Base e braços em aço cromado. 
Especificações: 
Cor: Caramelo 
Peso Mínimo Suportado:150 kg 
Dimensões mínimas: C 51 x L 60 x A 112-123 
cm | Altura Assento: 50-61 cm 
Características: Regulagem de altura do 
assento. Sistema sincronizado(travamento do 
encosto em qualquer posição). Braços fixos 
Certificação: Ergonomia – NR 17 

1.720,94 5.162,82 

3 04 unidade 

Cadeira Office, giratória com regulagem de 
altura, sistema relax. Inclinação de encosto 
ajustável, regulagem dos braços, base em 
aço, apoio da lombar e pescoço. 
Especificações: 
Cor: Preto 
Peso Mínimo Suportado:160 kg 
Dimensões mínimas: C70 x L55 x A129cm. 
Características: Regulagem de altura do 
assento, braços com regulagem 4D, 
inclinação do encosto ajustável até 170º, 
travamento do encosto em qualquer posição, 
apoio lombar e cabeça regulável. 
Certificação: Ergonômica NR17 

2.153,17 8.612,68 

4 01 unidade 

Geladeira / Refrigerador duas portas. 
Especificações: 
Capacidade mínima: 300lt 
Voltagem: 127V 
Altura mínima: 161,9 cm 
Largura mínima: 54,8 cm 
Cor: Branco 
Eficiência Energética: Classe A 

3.075,57 3.075,57 

5 01 unidade 

Frigobar 120lt, com gavetas multiuso e 
prateleira inferior da porta para garrafas de 
até 2,5 litros, pés niveladores, porta-latas e 
compartimentos. 
Especificações: 
Capacidade mínima de Armazenamento: 120 
Voltagem: 127V 

1.326,46 1.326,46 
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Altura mínima: 88 cm 
Largura mínima: 49,5 cm 
Cor: Branco 
Eficiência Energética: Classe A 

6 01 unidade 

Micro-ondas 36L, tecnologia de 
descongelamento, painel inteligente, com 
ajustes automáticos de potência. 
Especificações: 
Altura mínima: 32,5cm 
Largura mínima: 52cm 
Profundidade mínima: 41,5 
Eficiência Energética: Classe A 

986,03 986,03 

7 01 unidade 

Smart TV 50pol, Wi-Fi, Bluetooth, Alexa, 3 
HDMI UHD 4k, painel VA, entradas USB. 
Especificações: 
Tamanho mínimo da tela: 50” 
Resolução mínima: 3.840 x 2.160 
Frequência mínimal: 60 Hz 
Largura mínima: 118.3mm 
Altura mínima: 684.6mm 
Profundidade mínima: 226,3mm 
Eficiência Energética: Classe A 

2.507,62 2.507,62 

8 02 unidade 

Monitor de LED Full Hd 22pol, Hdmi. 
Especificações: 
Tamanho mínimo de Tela:22 
Cor: Preto 
Resolução mínima: 1920X1080 
Tempo de Resposta: 5ms 
Brilho: 250 CD/m2 
Contraste:1.000:1 Cabos Inclusos: 1x vga 
Frequência: 60Hz 
Eficiência Energética: Classe A 

729,61 1.459,22 

  VALOR TOTAL  33.456,04 
 
 
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 
14.133/2021) 
O prazo de vigência da contratação é de 90(noventa) dias contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
A Fundamentação da Contratação, seus quantitativos e a descrição da solução como um 
todo encontram-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 
 
5.   REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
5.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 
5.3. Trata-se de contratação de bens de baixo vulto, não havendo risco ou complexidade 
que justifique a exigência de garantia de execução. 
5.4. O Contratado deverá prestar garantia de eficiência e qualidade dos bens conforme 
regras de direito do consumidor. 
5.5. O prazo de entrega dos bens é de 10(dez) dias após emissão da Nota de Empenho.  
5.6. Os bens deverão ser entregues e montados na sede da contratante.  
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6.  ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (ART. 40, §1º, INC. III, DA LEI 14.133/2021) 
6.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
6.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
6.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 
as normas técnicas específicas. 
6.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 
ajustes, reparos e correções necessárias. 
6.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 
fabricação do equipamento. 
6.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou 
pela assistência técnica autorizada. 
6.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, 
aceita pelo Contratante. 
6.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização 
em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos. 
6.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição 
do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos 
custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
6.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado. 
6.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual. 
 
7. GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 
7.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
c) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
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c.1) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
c.2) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
d) O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
e) O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 
f) O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 
g) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
caput). 
g.1) A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
h) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
i) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
j) Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao SICAF. 
k) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 
regularizados no SICAF. 
 
8. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 
a) A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), conforme previsto no Anexo deste termo de referência, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 

a.1) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 
a.2) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

b) A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 
 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 
‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 
a) O fornecedor será contratado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso, II da Lei n.º 14.133/2021, que 
culminará com uma contratação em razão do valor. 
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b) As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, e econômico-financeira, 
são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado neste termo de 
referência. 
c) Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 
 

C.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: Cédula de Identidade, no caso de 
pessoa física. Registro comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso 
de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria em 
exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País. Procuração do representante do licitante na Concorrência, 
se for o caso.  
C.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: Prova de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ); Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; Certificado de regularidade do FGTS, 
emitido pela Caixa Econômica Federal; Certidões de regularidade com a Fazenda 
Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive 
do Estado do Paraná paro licitantes sediados em outro Estado da Federação); e 
Fazenda Municipal; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela 
Lei Federal n.º 12.440/2011; Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal.  
C.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Para a 
qualificação Econômico-financeira a Licitante arrematante deverá entregar:  
I. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor Judicial da sede do 
Licitante, com antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias corridos, contados da 
data prevista para a abertura da licitação. 

 
10. FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal de faturamento 
reativa a cada pedido/entrega mediante depósito em conta bancária. 
 
11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
11.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, dentro do prazo previsto, desde que 
atendidas às formalidades previstas; 
11.2. Notificar imediatamente a CONTRATADA, sobre as falhas ou defeitos observados na 
execução do objeto contratado. 
 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. Executar fielmente o objeto contratado conforme as especificações contidas em sua 
proposta;  
12.2. Manter-se durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, e com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, 
sob pena de rescisão unilateral do contrato;  
12.3. A CONTRATADA se obriga a entregar e montar os bens, utilizando profissionais 
regularmente contratados e especializados nas funções. Cabe a CONTRATADA total e 
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exclusiva responsabilidade pela condução e coordenação de seu pessoal para a execução 
do objeto contratado, além de atender integralmente a toda legislação que rege os 
negócios jurídicos e que lhe atribua responsabilidades, com ênfase na previdenciária, na 
trabalhista, sindical, tributária e cível em especial medicina e segurança do trabalho;  
12.4. Arcar com as despesas pelo cumprimento das obrigações fiscais, previdenciárias, 
trabalhistas, encargos sociais, transporte, hospedagem, alimentação, frete, entrega, 
seguros, taxas, tributos e contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e 
demais despesas diretas e/ou indiretas, necessárias à execução total do objeto contratado, 
inexistindo qualquer tipo de solidariedade do CONTRATANTE, para com a CONTRATADA 
quanto a estas obrigações;  
12.5. Cumprir fielmente o objeto contratado de modo que se realize com esmero e 
perfeição e no prazo estabelecido, executando-o sob sua inteira responsabilidade;  
12.6. Não transferir a terceiros a execução do objeto do presente instrumento, no todo ou 
em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE;  
12.7. Cumprir as atividades com profissionais especializados, assumindo total e exclusiva 
responsabilidade pelo integral atendimento de toda a legislação aplicável referente ao 
objeto de que trata o presente instrumento;  
12.8. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus 
empregados e prepostos, quando nas dependências do CONTRATANTE ou em qualquer 
outro local onde estejam prestando os serviços objeto do presente instrumento, devendo 
adotar as providências que exigir a legislação em vigor;  
12.9. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas vigentes de segurança do trabalho; 
12.10. Cumprir as leis e regulamentos de que tratam a segurança do trabalho, bem como 
as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e demais 
postulados vigentes; 
12.11. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte do CONTRATANTE, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso 
ocorram;  
12.12. Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento 
sob a sua responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto deste contrato; 
12.13. Informar imediatamente o CONTRATANTE toda e qualquer excepcionalidade 
durante a execução do objeto deste contrato, que possam porventura atrasar o serviço 
e/ou as condições de entrega dos bens; 
12.14. Cumprir os critérios de sustentabilidade quanto ao objeto do presente contrato, 
observando fielmente o que preceitua as boas práticas e a legislação vigente sobre a 
matéria; 
12.15. A CONTRATADA deverá zelar pela imagem institucional do CONTRATANTE. 
 
13. DOS CASOS OMISSOS 
Na contratação, caso ocorra qualquer omissão nas cláusulas pactuadas neste ajuste, os 
impasses deverão ser dirimidos conforme o caso e de acordo com a Lei Federal nº 
14.133/2021, e demais normas aplicáveis e subsidiariamente as normas e Princípios 
Gerais dos Contratos. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Considerando que o desenvolvimento nacional sustentável é um dos três pilares das 
compras públicas conforme o artigo 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, torna-se necessário 
que a CONTRATADA observe as exigências ambientais e sociais inerentes envolvida no 
objeto da presente contratação, contida nas legislações correlatas; As partes contratantes 
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elegem o foro de Santana do Itararé/PR comarca de Wenceslau Braz/PR como 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas da contratação, inclusive os casos 
omissos que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja; 
 
15. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
a. Cabe a cada Departamento fiscalizar e acompanhar a execução contratual, sendo 
que a Administração nomeia como gestor contratual perante o TCE/PR, nesta ocasião, o 
Sr. Valdemar Salvi de Oliveira, Contador da Câmara. 
 
Santana do Itararé-PR, 21 de agosto de 2023. 

 
 
 
 

JOSÉ DEVALMIR DOS SANTOS 
PRESIDENTE 
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ANEXO I 

MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

MODELO 
1.1 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o 

Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo I, ou outro 
instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

1.2 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 
prestação dos serviços. 

1.3 O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que 
emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no 
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

1.4 O checklist apresentado é meramente ilustrativo, cabendo a equipe de planejamento da 
contratação agregar demais obrigações que achar pertinente e conforme o tipo de serviço a ser 
contratado. 

Indicador 

Nº 01 – Adequação dos serviços prestados 

Item Descrição 

Finalidade Cumprimento dos serviços relacionados no Termo de Referência e ou nas 
Especificações Técnicas e suas respectivas adequações. 

Meta a cumprir 100% dos serviços realizados e adequados à respectiva Administração 

Instrumento de medição Planilha de controle dos serviços executados, conforme modelo abaixo 
indicado. 

Forma de 
acompanhamento 

Realização mensal de Checklist por parte da fiscalização do contrato, da 
execução dos serviços, conforme perspectiva de adequação da 
Administração e posterior lançamento do resultado na planilha de 
controle. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de cálculo % de serviços adequados e executado dentro do mês de referência (total 
de serviços adequados e executados dentro do mês de referência/total de 
serviços estabelecidos por período) * 100. 

Inicio da vigência  Data de início da execução dos serviços 

Faixas de ajuste no 
pagamento 

- 95% a 100% dos serviços = recebimento de 100% da fatura 
- 80% a 94,99% dos serviços = recebimento de 95% da fatura 
- 70% a 79% dos serviços = recebimento de 85% da fatura 
- 60% a 69% dos serviços = recebimento de 80% da fatura 

Sanção Abaixo de 60% dos serviços – multa conforme item VIII do Termo de 
Referência 

Observações  
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CHECKLIST – serviços 

Empresa Mês de referência: 

Serviços a Realizar: descrição conforme o TR e as 
Especificações Técnicas quando existirem 

Adequação – Expectativa 
da Administração 

ITEM DESCRIÇÃO ADEQUADO INADEQUADO 
01 Comprimento de prazo para início da execução de 

serviços 
  

02 Comprimento adequado perante a integralidade do 
objeto de contratação 

  

03 Devido ao atendimento proveniente de suporte quando 
necessário  

  

04 Disponibilidade dos serviços contratados na forma 
integral 

  

05 Conclusão   

TOTAIS   

 
 
 
PLANILHA DE CONTROLE DOS SERVIÇOS ADEQUADOS EXECUTADOS 

Mês de Referência:_________________/2023 

Serviços – Check List 
Quantidade dos 
serviços adequados a 
serem realizados (B) 

Quantidade dos serviços 
adequados efetivamente 
realizados (C) 

Porcentagem do 
serviço realizado (D) 

Mobília e Equipamento    

(A) Todos os Serviços/Tarefas a serem executados pela Contratada mensalmente e de forma 
adequada à expectativa da Administração, conforme o Termo de Referência e as Especificações 
Técnicas, quando existirem. 

(B) A quantidade dos serviços adequados a serem realizados seguirá as Tarefas descritas no Termo 
de Referência e nas Especificações Técnicas, quando existirem, e deverá ser preenchida por 
servidor formalmente designado pelo Município como fiscal do contrato, 

(C) A quantidade dos serviços adequados realizados é o número de serviços efetivamente 
realizados, devidamente adequados à expectativa da Administração estabelecido no Termo de 
Referência e nas Especificações Técnicas, quando existirem. 

(D) A porcentagem do serviço será mensurada mediante o calculo (CB)*100, ou seja, a quantidade 
dos serviços efetivamente executados sobre a quantidade dos serviços a serem realizados, vezes 
100(cem).  Este cálculo informará o percentual do serviço que foi realizado, ensejando o respectivo 
ajuste no pagamento. 

Obs.: O levantamento dos serviços realizados dentro dos padrões e devidamente adequados à 
expectativa da Administração será executado pelo Fiscal do Contrato designado pela Administração, 
com possibilidade de acompanhamento por pessoa designada pela empresa, sendo que, neste caso, 
ambos deverão assinar a planilha correspondente. 

Obs. 1: A vistoria dos serviços executados pela CONTRATADA será realizado por amostragem, de 
maneira aleatória, nas Unidades e Postos que a Fiscalização achar convenente, podendo, a seu 
critério, por medida de comprovação, repetir o CheckList em outra Unidade ou Posto no caso de não 
atendimento da meta. 

 
 
 

Ass. e Carimbo 
Fiscal do Contrato 

Ass. e Carimbo 
Designado da Contratada 


